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2.180.797,89 (dois milhões, cento e oitenta mil, 
setecentos e noventa e sete reais e oitenta e nove 
centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos para pagamento dos encargos 
resultantes deste Aditamento provêm da seguinte 
dotação orçamentária:
- 009.002.12.365.0014.1.002.449051000
00.44905191000 - Fonte: 2599 - Ficha: 158.
CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
O CONTRATADO deverá adequar a garantia 
contratual anteriormente prestada, mantendo a 
proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao 
valor global do contrato, no prazo de 05 dias após a 
assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério 
da CONTRATANTE, conforme disposto na Cláusula 
Nona, item 9.2.2.
PROCESSO Nº: 310/2024.
Santa Teresa/ES, 04 de setembro de 2024.

KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1396348

Convênio

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº011/2024
CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES.
OSC: Instituto de Gastronomia, Cultura e Turismo 
Panela de Barro.
OBJETO: presente Termo de Fomento tem como 
objeto a cooperação técnica e financeira entre o 
MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para realização do “FESTIVAL PRIMAVERA 
TERESENSE E EXPO FLORES” - IV Edição, 
organizado pelo Instituto Panela de Barro - IPB, no 
período de 06 à 08 de setembro de 2024, no 
Parque de Exposições, aberto gratuitamente 
ao público, com o objetivo de fortalecer a cadeia 
produtiva de flores e plantas, artesanato, agroindústria 
artesanal local e regional, bem como fortalecer a 
gastronomia local, além de oportunizar negócios 
e gerar renda, principalmente para a agricultura 
familiar, apropriando-se do posicionamento de 
Santa Teresa quanto “destino turístico”. O evento 
oportunizará ao público em geral a participação de 
aulas-show’s com o renomado designer Jab Pasolini, 
agregando valor educacional e prático, permitindo 
que os participantes das aulas aprendam técnicas 
de cultivo com as plantas e a criação de arranjos 
florais encantadores, conforme plano de trabalho, 
constante do processo nº 9158/2024, que passa 
a integrar o presente instrumento como se nele 
estivesse transcrito.
VALOR GLOBAL: O valor global do presente Termo 
será de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
DOTAÇÕES: 016001.2369500322.058.335043000
00.33504307000 - Fonte: 170600003110 - Ficha: 
419.
PROCESSO Nº: 9158/2024.
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 
041/2024.
PRAZO: O prazo para execução do objeto corresponde 
ao período estabelecido no plano de trabalho.
O prazo de vigência deste Termo, a contar da data 
de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024.
Santa Teresa/ES, 06 de setembro de 2024.
KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1396835

Santa Maria de Jetibá

Contrato

O Município de Santa Maria de Jetibá-ES, avisa 
conforme Art. 89, §1º da Lei 14.133/2021 que 
firmou, o que segue:
Contrato nº 000412/2024: Contratada: DT 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI ME - CNPJ: 
22.193.764/0001-83. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DOS TIPOS ACABAMENTO 
E DIVERSOS, CONFORME DESCRIÇÕES CONTIDAS 
NO ANEXO DO CONTRATO, conforme descrições 
contidas no edital que originou a Ata de Registro 
de Preços nº 053/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 
000020/2024. CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO 
CIDADES: 2024.062E0700001.02.0015. Valor 
total: R$ 7.200,00. Prazo: O presente contrato 
terá vigência até 1º de Dezembro de 2024, 
iniciando imediatamente a partir da publicação do 
contrato, sendo prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. Dotação: 287-150000250000 - MATERIAL 
DE CONSUMO (062E07000010070011236500181.0
0733903000000). Processo: 007641/2024.

HILÁRIO ROEPKE
Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá

Protocolo 1396296

São Gabriel da Palha

Decreto

DECRETO Nº 4.417/2024
ESTENDE CARGA-HORÁRIA DE PROFISSIONAL 
DE EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DA SERVIDORA MIRTES KRAUSE SCHRODER

TIAGO ROCHA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL DA PALHA-ES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS. ...

Considerando que a jornada básica de trabalho 
dos profissionais da educação, que é de vinte e 
cinco (25) horas semanais, podendo ser estendida 
em até quinze (15) horas no máximo, em caráter 
excepcional, para atender as necessidades da rede 
municipal de ensino, conforme disposto no Art. 1º 
da Lei Municipal nº 2.743 de 20 de Junho de 2018.
Considerando o Processo Administrativo nº 6.547 de 
03 de Setembro de 2024 da Secretaria Municipal de 
Educação.

DECRETA:

Art. 1º - Fica estendida em dez (10) horas 
semanais, a carga-horária da Servidora MIRTES 
KRAUSE SCHRODER, Matrícula 7008, Professora A 
MAPA - Ensino Fundamental, no período 02/09/2024 
a 20/12/2024 na EMEF “Profª Anna Cavatti Colombi”, 
passando sua jornada de trabalho de vinte cinco 
(25) horas semanais, para trinta e cinco (35) horas 
semanais, em atendimento a demanda do ensino.
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de Sua 


